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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 96

ASSUNTO;

PROJEIO DE LEI E2 112/96

iniciativa:

EDIL ÍLVASO SGALABRUÍ

HISTÓRICO:
DISPÕE SOBRE. DEEOMIEAÇ^ DE LOGRADOURO PlfeLlCO

E; Hk OülRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aos vinte, e cincp dias do mês de junh.0

mil novecentos e noventa 6 seis

supra citado e mais documentos que seguem.

Presidente

do ano de

, autúo oprogéto

Período da Presidência: 19,.95 a 19..9.6 "ROJETO
Presidente: .®.AREa..l.AVARES..mTlA - O/ í 9k£
Vice-Presidente :WILSQN...D1LL1M DOS SANTOS

l9 Secretário :AIM1R PORTE

25 Secretário :LUQAS...MQÜI..AIS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PEOJETO BE IiEI m
O

CÂMARA MUI\IIGIPAL DE

CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM
DISPÕE SOBEE DEHOMIHAÇlO DE LOGRA=

data I^U!\AeRO
DOURO PCÍBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊHCI

2SM/3
isass CIAS.

DcSTiiXiO; CÓOiGO:

Art. 1"! picr. 1'ííi'fi'ln-ílii--Ti Er^i"iP^PT^ WALBE&ÍAE GEILK) a escadaria
que liga a Av. Jones dos Santos Eeves à Rua Marechal Mas
carenlias de Moraes, em frente ao Posto Universal.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1996

■dl-J—X.M A
Álvaro Scalahrin - vereador PMLB

ACTSTIEICATIVA

O presente Projeto de Lei é uma homenagem ao Sr. Waldemar
Grillo, antigo morador do Bairro Santo Antônio. Homenagem justa e le
gítima aos familiares , à esposa e filhos de sr. Waldemar.

Diante do exposto, pedimos a apoio de. V. Exas. na aprovação
da matéria.

Álvaro Scalahrin - vereador
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CERTIFICO, que as Ftfi.SE\! do livro n''Oi3„_do registro de Óbitos, foi
leito hofe o assento de_

Jalectáo ao-^-^ld^ Q-&Q3ÍO de 19:
OtjS.Q^..>ora..S _eSç;;> ms., em

~~ do sexoVY>í;;t.^.<Sírí^^dií5>?S.
pro£issãoCXy^j.cyVe^Tr^j;cX;çi.<5..^ natural de ^t^:t..„„.£l5iÍiS=sÍrí?—
domiciliado e residente eni...^^'íSí.

com £5.
e  : ir: ií

_, de idade, estado civilj^^^o^coji.ofiíhO^
O._

e de íy \ _0:í3=^^: rrr.
Foi dTlara"teQ^/-> tà.gõ»<^^ajf^Ddo O Btcstado

do óbito firmado po

como causa da morte^.-t^AíKt.d'
CÍ-C_vsrsJQ a

e o sepultamento será feito

bí£ii:k»_JCX:i<tiíSi:Í=fc£:^^itério de^no cemitério

OBSERVAÇÕES; (Q.
cx. ior^

e_ 5». ^rsci-s

O referido é verdade e dou fé

Cachpéiro de Itapemirim de „ de 19^S

Otidal de Regis^ Civil
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CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM

COMISSÃO DE CO^SIginÇÃG; JUSTIÇA E EEDAÇÃO

PROJETO DE I^I N° II2/98

INICIATIVA: At.,Y/\P.-0 GCALABRIN

RELATOR : LUGAS MOIILAIS

BEIlATÓPlXO :

ÍErata-se de projeto que denomina ria publica do município.

VOTO DO BET.ATOB: A pToposição está regular quanto aos aspectos

constitucional, legal e redacional. Voto pelo encaminiiamento da

matéria.

VOTO DO ERESIDEHTE: Voto com O Relator.

VOTO DO wmntfTRfíO; Voto com 0 Relator.

DECISÃO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminiiamento regular da matéria, observadas as normas r^

gimentais.

Sala das Comissões, 19 de Julho de 1996.

ü'

IRO^A SILVE - Presidente

\

lULAIS y. Relator

jTWAR/ EERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 0BEA5 B SERVIÇOS PtíBLICOS

PROJETO DE LBI N° 11 p/qi^

INICIATIVA: lLVjmQ...aaALABEXM

RELATOR : BLIAS JOS:É SARTORT

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei qiie denomina logradoiiro pÚLlico e

dá outras providências.

O Projeto está regular quam^o aos aspectos inerentes a esta

Comissão,

VOTO LO FULATOR:

Voto pelo encaminLamento regalar da malária, oLservadas as

normas regimentais,

VOTO DO PRBSIPERTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO MMRO:

Voto com o Relator.

RECISIO:

Lecide esta Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo

encaminhamen0 0 regular da matéria, observadas as normas re^^
mentais.

Sala das Comiss^s, 24 de julLo de 1996.

Ó^-^^JRLOS - PresidenteJ03

íE ̂ ÍRTORI - Relator

®ALTER GÒÍeS -/^mbr(

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


